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Aviso 

 
O “link” Informações de Serventias Judiciais foi substituído pelo 
Coletânea de Atos Judiciais e Extrajudiciais do PJERJ, com a 
respectiva atualização do arquivo em Jurisprudência no Banco do 
Conhecimento. 
 

(retornar ao sumário) 
 

Verbete Sumular 
 
STJ edita súmula sobre suspensão de execução em crédito 
tributário maior que R$ 500 mil 
 
A Primeira Seção editou súmula em que pacifica o entendimento de 
que, no caso de débito tributário de pessoa jurídica em valor superior 
a R$ 500 mil, a suspensão da execução fiscal depende de 
homologação expressa, por um comitê gestor, da opção da empresa 
ao Programa de Recuperação Fiscal (Refis). Depende ainda da 
constituição de garantia por meio do arrolamento de bens. Assim, a 
nova súmula, de número 437, fica com a seguinte redação: “A 
suspensão da exigibilidade do crédito tributário superior a quinhentos 
mil reais para opção pelo Refis pressupõe a homologação expressa 
do comitê gestor e a constituição de garantia por meio do arrolamento 
de bens”. 
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A súmula tem como base vários precedentes de julgamentos 
realizados no STJ relacionados ao tema. Um dos principais 
destaques, no entanto, é o Recurso Especial (Resp) n. 1.133.710, que 
foi julgado, em novembro de 2009, conforme o rito dos recursos 
repetitivos. O recurso foi interposto pela Empresa Santa Marta 
Distribuidora de Drogas Ltda., de Goiás, contra decisão do Tribunal 
Regional Federal da 1ª Região. Teve como objetivo suspender ação 
de execução, pelo fato de a empresa ter aderido ao Refis e ter 
ocorrido, por parte do comitê gestor, tanto a homologação tácita como 
a expressa. 
 
O argumento apresentado pelos advogados da Santa Marta, no 
recurso, foi de que, como a empresa aderiu ao Refis, na ação de 
execução originária (em que são discutidos débitos superiores a R$ 
500 mil), os bens gravados pela penhora e transferidos a título de 
penhora complementar deveriam ser liberados. Isso, porque, a 
empresa teria procedido ao arrolamento dos bens, o que já poderia 
ser considerado garantia suficiente para evitar que esses bens fossem 
penhorados. 
 
Leia mais... 
 
STJ pacifica entendimento sobre extinção da punibilidade pela 
prescrição da pretensão punitiva 
 
A Terceira Seção aprovou a Súmula nº 438, que reconhece ser 
inadmissível a extinção da punibilidade pela prescrição da 
pretensão punitiva com fundamento em pena hipotética, 
independentemente da existência ou sorte do processo penal. 
 
A matéria sumulada foi relatada pelo ministro Felix Fischer e teve 
como referência os artigos 109 e 110 do Código Penal. O artigo 109 
diz que “a prescrição, antes de transitar em julgado a sentença final, 
salvo o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 110 deste Código, regula-se 
pelo máximo da pena privativa de liberdade cominada ao crime”. Já o 
artigo 110 afirma que “a prescrição, depois de transitar em julgado a 
sentença condenatória, regula-se pela pena aplicada e verifica-se nos 
prazos fixados no artigo anterior, os quais se aumentam de um terço, 
se o condenado é reincidente”. 
 
No Resp nº 880.774, os ministros da Quinta Turma decidiram que, de 
acordo com o Código Penal, tem-se que a prescrição somente se 
regula pela pena concretamente aplicada ou, ainda, pelo máximo de 
sanção, abstratamente previsto. Para eles, é imprópria a decisão que 
extingue a punibilidade pela prescrição com base em pena em 
perspectiva. 
 
No julgamento do RHC nº 18.569, a Sexta Turma destacou que é 
inviável o reconhecimento de prescrição antecipada, por ausência de 
previsão legal. Segundo os ministros, trata-se de instituto repudiado 
pela jurisprudência desta Corte e do Supremo Tribunal Federal, por 
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violar o princípio da presunção de inocência e da individualização da 
pena, a ser eventualmente aplicada. 
 
Ao analisarem o HC nº 53.349, a Quinta Turma entendeu que a 
extinção da punibilidade pela prescrição regula-se, antes de transitar 
em julgado a sentença, pelo máximo da pena prevista para o crime ou 
pela pena efetivamente aplicada, depois do trânsito em julgado para a 
acusação, conforme expressa previsão legal. Portanto, não existe 
norma legal que autorize a extinção da punibilidade pela prescrição 
em perspectiva. 
 
Leia mais... 
 
Exame criminológico é tema de nova súmula do STJ 
 
Súmula aprovada pela Terceira Seção pacificou o entendimento sobre 
a realização do exame criminológico quando as peculiaridades da 
causa assim o recomendarem. A nova súmula, de número 439, tem a 
seguinte redação: “Admite-se o exame criminológico pelas 
peculiaridades do caso, desde que em decisão motivada”. O 
relator é o ministro Arnaldo Esteves Lima. 
 
A súmula tomou como base votações do STJ e também a 
jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, sobretudo de processos 
que discutem a progressão de regime. Em um dos precedentes (HC 
122.850-RS), o condenado foi promovido ao regime semiaberto, por 
decisão do juízo das execuções, que entendeu satisfeitos os requisitos 
de ordem objetiva e subjetiva, dispensando a necessidade de 
realização de exame criminológico. 
 
A decisão de primeiro grau foi cassada pelo Tribunal de Justiça do 
estado, determinando-se o retorno do réu ao regime fechado e a 
realização de exame criminológico. Então, a defesa recorreu, 
sustentando constrangimento ilegal. 
 
O relator do caso, ministro Felix Fischer, destacou em seu voto que, 
para a concessão do benefício da progressão de regime, deve o 
acusado preencher os requisitos de natureza objetiva (lapso temporal) 
e subjetiva (bom comportamento carcerário), podendo o magistrado, 
excepcionalmente, determinar a realização do exame criminológico, 
diante das peculiaridades da causa, desde que o faça em decisão 
concretamente fundamentada. 
 
Como as súmulas compreendem a síntese de um entendimento 
reiterado do tribunal sobre determinado assunto, a pacificação do 
entendimento a esse respeito servirá como orientação para as demais 
instâncias da Justiça, daqui por diante. 
 
Leia mais... 
 
STJ edita súmula sobre regime prisional quando fixada a pena-
base no mínimo legal 
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A Terceira Seção editou súmula segundo a qual, fixada a pena-base 
no mínimo legal, é vedado o estabelecimento de regime prisional 
mais gravoso do que o cabível em razão da sanção imposta, com 
base apenas na gravidade abstrata do delito. A orientação está 
contida na Súmula n. 440. O relator é o ministro Felix Fischer. 
 
As súmulas são a síntese de um entendimento reiterado do Tribunal 
sobre determinado assunto e serve como orientação para as demais 
instâncias da Justiça – estadual e federal. O precedente mais antigo 
que embasou a nova súmula é da Sexta Turma do STJ. Em junho de 
2004, ao analisar o habeas corpus de um condenado a quatro anos de 
reclusão, no regime fechado, pelo crime de roubo, os ministros 
entenderam que o réu fazia jus ao cumprimento da pena em regime 
semiaberto, conforme o artigo 33, parágrafo 2º, b, do Código Penal. 
 
Para o então relator do habeas corpus, ministro Nilson Naves, a 
imposição do regime prisional mais severo fundamentou-se tão 
somente na presunção de periculosidade do acusado, em face da 
perpetração do crime, e na gravidade abstrata do delito. “Está, assim, 
configurado o constrangimento ilegal apontado na impetração”, 
afirmou o ministro. 
 
Em outro caso, foi impetrado habeas corpus em favor de condenado à 
pena de cinco anos e seis meses de reclusão, em regime fechado, 
pela prática do crime de roubo duplamente circunstanciado. A sua 
defesa sustentou constrangimento ilegal em razão da majoração 
exacerbada da pena em 3/8, na terceira fase da dosimetria da pena, 
sem qualquer fundamentação. Alegou, ainda, ser inadequado o 
regime fechado mantido pelo tribunal estadual, fundamentado na 
gravidade abstrata do crime. 
 
Os ministros da Quinta Turma, seguindo o entendimento do relator, 
ministro Jorge Mussi, destacaram que tanto o STJ quanto o Supremo 
Tribunal Federal já estabeleceram, em inúmeros precedentes, que, 
fixada a pena-base no mínimo legal e reconhecidas às circunstâncias 
judiciais favoráveis ao réu, é incabível o regime prisional mais 
gravoso. 
 
Leia mais... 
 
Nova súmula impede aplicar majorante de roubo em furto 
qualificado por concurso de agentes 
 
Os ministros da Terceira Seção sumularam impedimento de majorante 
de roubo no furto com qualificadora de concurso de agentes. O projeto 
da nova súmula foi relatado pelo ministro Arnaldo Esteves Lima. 
 
O novo verbete recebeu o número 442 e se baseia em diversos 
precedentes da Quinta e da Sexta Turmas, colegiados que integram a 
Terceira Seção. 
 
Já em 2006, a Quinta Turma decidira nesse sentido. O relator, ministro 
Gilson Dipp, afirmou na época que, ao tipificar o crime de roubo, o 
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legislador ordinário previu uma pena inicial de 4 a 10 anos, 
exatamente porque este pressupõe violência contra a pessoa, 
merecendo, portanto, maior reprovabilidade. Como a pena inicial é 
elevada, explicou o ministro, a aplicação da majorante prevista no 
parágrafo 2º do artigo 157 do Código Penal (aumento de um terço até 
a metade) resulta em um aumento também expressivo. O crime de 
furto, na sua forma qualificada, tem um aumento inicial de um ano em 
relação ao furto simples, beneficiando, de certa forma, o acusado. 
 
“Como não existe paralelismo entre os incisos I, II e III do parágrafo 4º 
do artigo 155 com os demais incisos do parágrafo 2º do artigo 157, a 
fórmula aplicada resultaria numa reprimenda diferenciada para 
indivíduos que cometem furto qualificado naquelas circunstâncias, o 
que é inconcebível”, concluiu o relator. 
 
A ministra Maria Thereza de Assis Moura, em decisão mais recente, 
tomada em 2009, completa essa explicação: “A norma penal 
incriminadora tipifica o quantum do crime de furto qualificado pelo 
concurso de agentes (2 a 8 anos), inexistindo razão para que se 
aplique, por analogia, a previsão da majorante do roubo em igual 
condição (artigo 157, parágrafo 2º, inciso II, do CP). 
 
A nova súmula ficou com o seguinte teor: “É inadmissível aplicar, no 
furto qualificado, pelo concurso de agentes, a majorante do 
roubo”. 
 
Leia mais... 
 
Falta grave não suspende prazo para livramento condicional, diz 
nova súmula 
 
A falta grave não interrompe o prazo para obtenção de livramento 
condicional. Esse é o teor da Súmula nº 441, aprovada pela Terceira 
Seção. O projeto da súmula foi relatado pelo ministro Felix Fischer e 
teve como referência o Código Penal, artigo 83, inciso II. 
 
A consolidação desse entendimento é consequência de vários 
julgamentos realizados no STJ. Ao julgar o HC n. 145.217, a Sexta 
Turma entendeu que a gravidade abstrata do delito praticado e o 
cometimento de faltas graves, pelas quais o apenado já cumpriu as 
devidas punições, não constituem motivação concreta para o 
indeferimento do benefício. 

Para os ministros, tendo o juízo de execução concedido o livramento 
condicional, com dispensa do exame criminológico, por entender 
estarem preenchidos os requisitos legais, não cabe ao tribunal de 
origem, sem fundamentação idônea, reformar a decisão para exigi-lo 
ou condicionar tal progressão a requisitos não constantes na norma de 
regência. 

Ao julgarem o HC nº 139.090, os ministros da Quinta Turma 
destacaram que, para a concessão do benefício da progressão de 
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regime e do livramento condicional, deve o acusado preencher os 
requisitos de natureza objetiva (lapso temporal) e subjetiva (bom 
comportamento carcerário), podendo o magistrado, excepcionalmente, 
determinar a realização do exame criminológico, diante da 
peculiaridade da causa, desde que o faça em decisão concretamente 
fundamentada. 
 
Leia mais... 
 
Terceira Seção aprova súmula sobre aplicação da pena em crime 
de roubo circunstanciado 
 
Os ministros da Terceira Seção aprovaram a Súmula nº 443. Pela 
redação do novo verbete, “o aumento na terceira fase de aplicação 
da pena no crime de roubo circunstanciado exige fundamentação 
concreta, não sendo suficiente para a sua exasperação a mera 
indicação do número de majorantes”. 
 
Em um dos precedentes que embasou a nova súmula, o ministro Felix 
Fischer, relator do projeto que a gerou, considerou que, diante do que 
dispõe o parágrafo único do artigo 68 e do parágrafo 2º do artigo 157, 
ambos do Código Penal, o aumento de pena, acima do patamar 
mínimo, pela ocorrência de duas majorantes específicas, deve ser 
motivado não apenas pela simples constatação da existência destas, 
mas sim com base nos dados concretos em que se evidenciou o fato 
criminoso. 
 
Integrante da Sexta Turma até o dia 20 deste mês, o ministro Nilson 
Naves afirmou, durante o julgamento de um habeas corpus naquele 
colegiado, que, ainda que duas sejam as causas de aumento de pena, 
isso, por si só, não recomenda aumento além do mínimo de um terço. 
 
Leia mais... 
 
Ações em curso não podem ser consideradas para aumentar a 
pena-base, diz nova súmula 
 
A Terceira Seção aprovou súmula proibindo que inquéritos policiais e 
ações penais ainda em andamento sejam usados para aumentar a 
pena do acusado acima do mínimo legal. Esse entendimento já vinha 
sendo adotado pelo STJ e são vários os precedentes que embasaram 
a aprovação da Súmula nº 444, como por exemplo o habeas corpus n. 
106.089, de Mato Grosso do Sul. 
 
Nesse caso, o relator, ministro Napoleão Nunes Maia Filho, destacou 
que tanto o posicionamento do STJ quanto o do Supremo Tribunal 
Federal são no sentido de atender o princípio da não culpabilidade: 
“Conforme orientação há muito firmada nesta Corte de Justiça, 
inquéritos policiais, ou mesmo ações penais em curso, não podem ser 
considerados como maus antecedentes ou má conduta social para 
exacerbar a pena-base ou fixar regime mais gravoso.” 
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Ao analisar o Resp n. 730.352, a relatora, ministra Maria Thereza de 
Assis Moura, ressaltou que inquéritos e processos judiciais em curso 
também não devem servir “para valorar negativamente a conduta 
social ou a personalidade do agente, sendo preferível a fixação da 
pena-base no mínimo legal”. 
 
A redação da Súmula nº 444 foi aprovada nos seguintes termos: “É 
vedada a utilização de inquéritos policiais e ações penais em 
curso para agravar a pena-base”. A súmula é o resumo de um 
entendimento tomado repetidas vezes no Tribunal. Assim, após a 
publicação, os processos que se enquadrem na mesma situação vão 
ser analisados de acordo com o entendimento fixado. 
 
Leia mais... 
Fonte: site do STJ 

(retornar ao sumário) 
 

Notícias do STF 
 

STF é contra revisão da Lei da Anistia por sete votos a dois 
 

 

 
“Só o homem perdoa, só uma sociedade superior qualificada pela 
consciência dos mais elevados sentimentos de humanidade é capaz 
de perdoar. Porque só uma sociedade que, por ter grandeza, é maior 
do que os seus inimigos é capaz de sobreviver.” A afirmação é do 
presidente do Supremo Tribunal Federal, ministro Cezar Peluso, 
último a votar no julgamento da Arguição de Descumprimento de 
Preceito Fundamental (ADPF 153) em que a Corte rejeitou o pedido 
da Ordem dos Advogados do Brasil por uma revisão na Lei da Anistia 
(Lei nº 6683/79). 
 
A Ordem pretendia que a Suprema Corte anulasse o perdão dado aos 
representantes do Estado (policiais e militares) acusados de praticar 
atos de tortura durante o regime militar. O caso foi julgado 
improcedente por 7 votos a 2. 
 
O voto vencedor foi do ministro Eros Grau, relator do processo. 
Ontem, ele fez uma minuciosa reconstituição histórica e política das 
circunstâncias que levaram à edição da Lei da Anistia e ressaltou que 
não cabe ao Poder Judiciário rever o acordo político que, na transição 
do regime militar para a democracia, resultou na anistia de todos 
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aqueles que cometeram crimes políticos e conexos a eles no Brasil 
entre 2 de setembro de 1961 e 15 de agosto de 1979. 
 
Defenderam uma revisão da lei, alegando que a anistia não teve 
“caráter amplo, geral e irrestrito”, os ministros Ricardo Lewandowski e 
Ayres Britto. Para eles, certos crimes são, pela sua natureza, 
absolutamente incompatíveis com qualquer idéia de criminalidade 
política pura ou por conexão. 
 
O ministro Dias Toffoli não participou do julgamento porque estava à 
frente da Advocacia Geral da União à época em que a ação foi 
ajuizada e chegou a anexar informações ao processo. O ministro 
Joaquim Barbosa está de licença médica. 
 
O último voto proferido foi o do presidente da Corte, ministro Cezar 
Peluso. Ele iniciou dizendo que nenhum ministro tem dúvida sobre a 
“profunda aversão por todos os crimes praticados, desde homicídios, 
sequestros, tortura e outros abusos – não apenas pelos nossos 
regimes de exceção, mas pelos regimes de exceção de todos os 
lugares e de todos os tempos”. 
 
Peluso destacou seis pontos que justificaram o seu voto pela 
improcedência da ação. O primeiro deles é que a interpretação da 
anistia é de sentido amplo e de generosidade, e não restrito. Em 
segundo lugar, ele avaliou que a norma em xeque não ofende o 
princípio da igualdade porque abrange crimes do regime contra os 
opositores tanto quanto os cometidos pelos opositores contra o 
regime. 
 
Em terceiro lugar, Peluso considerou que a ação não trata do 
chamado “direito à verdade histórica”, porque há como se apurar 
responsabilidades históricas sem modificar a Lei de Anistia.  Ele 
também, em quarto lugar, frisou que a lei de anistia é fruto de um 
acordo de quem tinha legitimidade social e política para, naquele 
momento histórico, celebrá-lo. 
 
Em quinto lugar, ele disse que não se trata de caso de autoanistia, 
como acusava a OAB, porque a lei é fruto de um acordo feito no 
âmbito do Legislativo. Finalmente, Peluso classificou a demanda da 
OAB de imprópria e estéril porque, caso a ADPF fosse julgada 
procedente, ainda assim não haveria repercussão de ordem prática, já 
que todas as ações criminais e cíveis estariam prescritas 31 anos 
depois de sancionada a lei. 
 
Peluso rechaçou a ideia de que a Lei de Anistia tenha obscuridades, 
como sugere a OAB na ADPF. “O que no fundo motiva essa ação é 
exatamente a percepção da clareza da lei”. Ele explicou que a prova 
disso é que a OAB pede exatamente a declaração do Supremo em 
sentido contrário ao texto da lei, para anular a anistia aos agentes do 
Estado. 
 
Sobre a OAB, aliás, ele classificou como anacrônica a sua proposição 
e disse não entender por que a Ordem, 30 anos depois de exercer 



papel decisivo na aprovação da Lei de Anistia, revê seu próprio juízo e 
refaz seu pensamento “numa consciência tardia de que essa norma 
não corresponde à ordem constitucional vigente”. 

 
Ao finalizar, Peluso comentou que “se é verdade que cada povo 
resolve os seus problemas históricos de acordo com a sua cultura, 
com os seus sentimentos, com a sua índole e também com a sua 
história, o Brasil fez uma opção pelo caminho da concórdia”. 
 
O presidente do Supremo declarou, ainda, que “uma sociedade que 
queira lutar contra os seus inimigos com as mesmas armas, com os 
mesmos instrumentos, com os mesmos sentimentos está condenada 
a um fracasso histórico”. 
 
Processo: ADPF. 153 
Leia mais... 
 
Gravidade do crime não permite que se prenda alguém para 
depois apurar o delito, decide ministro Marco Aurélio 
 
O ministro Marco Aurélio reconheceu a inexistência de fundamentação 
da ordem de prisão da comerciante I.V.N., presa preventivamente sob 
acusação de ser mandante de um assassinato em Bertioga, no litoral 
sul de São Paulo, e do suposto executor do crime, J.F.S., 
determinando a soltura de ambos, se não estiverem presos por outro 
motivo. 
 
A decisão foi tomada no julgamento de pedido de liminar no Habeas 
Corpus 103201, impetrado pela defesa da comerciante. Ambos, 
entretanto, deverão permanecer no distrito da culpa e atender aos 
chamados judiciais que lhes forem feitos. A ordem de prisão foi 
expedida pelo juízo de Bertioga. 
 
O ministro ressaltou, também, que a liminar por ele concedida não 
implica prejuízo ao julgamento do HC ainda em curso no Superior 
Tribunal de Justiça , onde aguarda julgamento de mérito. 
 
Foi justamente contra negativa de liminar pelo STJ que a defesa 
recorreu, em novo HC, ao Supremo. O relator do processo naquela 
corte, ministro Jorge Mussi, manteve acórdão do Tribunal de Justiça 
de São Paulo, que confirmou a manutenção dos réus em prisão 
preventiva, sob alegação de que a medida se impunha diante da 
gravidade do crime. 
 
Ao decidir, o ministro Marco Aurélio entendeu que tais alegações não 
estavam devidamente fundamentadas dentro do que preceitua o artigo 
312 do Código de Processo Penal. Tal dispositivo admite a prisão 
preventiva como garantia da ordem pública e da ordem econômica, 
por conveniência da instrução criminal ou para assegurar aplicação da 
lei penal. 
 
O ministro Marco Aurélio afirmou que “pouco importa a situação 
financeira de certo acusado bem como a influência na vida gregária”, 
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desqualificando assim o argumento de que, como comerciante, a 
acusada exerceria influência na cidade. 
 
Processo: HC 103201 
Leia mais... 
 
Fonte: site do Supremo Tribunal Federal 

(retornar ao sumário) 

 
Notícias do STJ 

 
Mesmo existindo vagas, órgão não precisa convocar aprovados 
além do número previsto no edital 
 
O Superior Tribunal de Justiça negou pedido de um grupo de 
candidatos ao cargo de diplomata que pretendia ter assegurado o 
direito à nomeação. Eles foram aprovados além do número de vagas 
previsto no edital do concurso realizado para o Instituto Rio Branco, 
em 2007. No entanto, como logo após a validade deste concurso 
expirar houve publicação de novo edital para o Itamaraty, os 
candidatos ingressaram na Justiça em busca do direito às vagas. 
 
A alegação dos dez candidatos era que as vagas já existiriam quando 
o concurso disputado por eles ainda tinha validade. A previsão foi de 
115 vagas, preenchidas em julho de 2008. Mas o concurso tinha 
validade de apenas 90 dias e, em janeiro de 2009, novo edital foi 
publicado, com 105 vagas previstas. 
 
A Terceira Seção acompanhou, por unanimidade, o entendimento do 
relator, ministro Arnaldo Esteves Lima. Inicialmente, ele destacou que 
era de 120 dias, a contar da publicação do edital, o prazo para que os 
candidatos protestassem, via mandado de segurança, contra a exígua 
validade do concurso. Como o mandado de segurança foi ajuizado no 
dia 12 de fevereiro de 2009, o direito não mais existiria. 
 
O ministro relator seguiu na análise da questão. Ele lembrou que a 
jurisprudência do STJ é pacífica no sentido de que o candidato 
aprovado em concurso público não tem direito subjetivo à nomeação, 
se aprovado além do número de vagas previstas no edital do certame. 
 
Processo: MS. 14149 
Leia mais... 
 
Divergência na data de vencimento anula nota promissória 
 
A Quarta Turma reformou decisão do Tribunal de Justiça de Minas 
Gerais que reconheceu a legalidade de nota promissória emitida com 
duas datas de vencimento distintas. Por unanimidade, a Turma anulou 
o título de crédito executado por conter clara divergência na data de 
vencimento. 
 
Segundo os autos, a nota promissória foi preenchida à mão com data 
de vencimento em 15 de agosto de 1999 e posteriormente modificada, 
com utilização de máquina, para vencer em 15 de agosto de 2000. O 
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juízo de primeiro grau extinguiu a execução do título por entender que 
o vencimento é requisito de validade. 
 
A sentença de primeiro grau foi alterada pelo Tribunal de Justiça, que 
aplicou o artigo 6º da Lei Uniforme de Genebra, para concluir que, na 
nota promissória com datas diversas de vencimento, prevalece a data 
lançada por extenso. Para o Tribunal, não se deve desconstituir uma 
nota promissória devidamente assinada por existir divergência na data 
de seu vencimento. 
 
Acompanhando o voto do relator, ministro Aldir Passarinho Junior, a 
Turma reiterou que a decisão violou o artigo 55, parágrafo único, da 
Lei n. 2.044/1908, que prevê obrigatoriedade de época de pagamento 
precisa e única para toda a soma devida. Para ele, ficou evidente que 
o acórdão recorrido está em total dissonância com o referido 
dispositivo, pelo fato de constar na mesma nota duas datas de 
vencimento diversas. 
 
Processo: REsp. 751878 
Leia mais... 
 
Instalação de ar-condicionado em estabelecimento comercial não 
configura relação de consumo 
 
A Quarta Turma negou pedido de indenização por danos morais e 
materiais ajuizado por Barbazul Bar e Café Ltda., pela instalação 
defeituosa de aparelho de ar-condicionado central no estabelecimento 
comercial. Por unanimidade, a Turma entendeu que a aquisição de 
bens ou a utilização de serviços por pessoa natural ou jurídica, com o 
objetivo de incrementar sua atividade negocial, não constitui relação 
de consumo, mas sim uma atividade de consumo intermediária. 
 
O estabelecimento acionou judicialmente as empresas Comfortmaker 
(fabricante e distribuidora do ar-condicionado) e Proilo Instalações 
(revendedora e instaladora autorizada pelo fabricante do 
equipamento). O juízo de primeiro grau acolheu parcialmente o pedido 
e condenou a instaladora ao pagamento de R$ 18 mil por danos 
patrimoniais, sentença que foi reformada pelo Tribunal de Justiça do 
Rio Grande do Sul. 
 
Para o tribunal gaúcho, não é destinatário final a pessoa jurídica que 
busca utilização do bem para inseri-lo na cadeia produtiva, 
considerando-o custo a ser agregado ao produto ou serviço que 
produz ou explora. Trata-se de insumo que acabará sendo pago pelo 
consumidor no preço final, não sendo aplicáveis as normas do Código 
de Defesa do Consumidor, e sim a legislação cível e comercial 
comum. 
 
O proprietário do bar recorreu ao STJ, sustentando que a decisão do 
TJRS violou o artigo 2º do CDC, ao desconsiderar a evidente relação 
de consumo e sua condição de consumidora na aquisição e instalação 
do equipamento. 
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Segundo o relator, desembargador convocado Honildo de Mello 
Castro, é incontroverso que o recorrente é uma casa noturna que 
adquiriu o equipamento para melhorar suas instalações e aperfeiçoar 
o atendimento aos seus clientes, o que descaracteriza a relação de 
consumo. 
 
Processo: REsp. 603763 
Leia mais... 
 
STJ rejeita pretensão da OAB de investigar advogado com base 
em denúncias anônimas 
 
A Segunda Turma manteve decisão do Tribunal de Justiça de Santa 
Catarina concedida em mandado de segurança e, assim, rejeitou 
pretensão da seccional da Ordem dos Advogados do Brasil daquele 
estado de reabrir incidente para apurar a inidoneidade de um ex-
desembargador aposentado. A OAB/SC queria, também, suspender o 
pedido de inscrição do ex-desembargador na entidade. 
 
O caso se deu quando Francisco Xavier Medeiros Vieira (ex-
presidente do TJSC) se aposentou compulsoriamente e solicitou à 
OAB/SC inscrição para que pudesse passar a atuar como advogado. 
A entidade, no entanto, suspendeu, pouco depois, a inscrição e 
instaurou o procedimento, argumentando ter, como base para a 
investigação, denúncias feitas por meio de uma carta anônima, que 
atestam supostas irregularidades cometidas pelo ex-desembargador 
na construção de um prédio anexo ao TJSC, no período em que 
ocupou a presidência daquele tribunal. 
 
De acordo com o relator do recurso no STJ, ministro Benedito 
Gonçalves, não há nos autos nenhum dos vícios elencados no CPC a 
reclamar a anulação do que foi julgado, sobretudo porque o acórdão 
do TJSC está devidamente fundamentado. O ministro enfatizou ainda 
que, embora o estatuto da OAB confira à autarquia o poder-dever de 
averiguar o preenchimento de qualidades do candidato que, pela 
determinação legal, sejam indispensáveis ao exercício da advocacia, 
no ordenamento jurídico prevalece o princípio da presunção de 
inocência, segundo o qual ninguém será condenado culpado até o 
trânsito em julgado da sentença penal que o tenha condenado. Além 
disso, destacou que uma carta-denúncia não pode servir como 
suporte probatório mínimo em que se baseie uma acusação. 
 
Processo: REsp. 1074322 
Leia mais... 
 
Indenização por dano moral a detento preso em cela superlotada 
é rejeitada 
 
A Segunda Turma deu provimento a recurso especial interposto pelo 
estado do Mato Grosso do Sul contra decisão que obrigaria o governo 
a pagar indenização mensal a um preso encarcerado em uma cela 
superlotada. O Tribunal de Justiça do Mato Grosso do Sul havia 
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entendido que o estado deveria compensar o detento, por danos 
morais, em R$ 3 mil ao mês, até o fim do cumprimento da pena, por 
conta da omissão que levou às condições degradantes do presídio. 
 
Segundo o acórdão do TJMS, o governo teve uma conduta culposa. 
Os desembargadores, por maioria, entenderam que “demonstrado que 
os problemas de superlotação e de falta de condições mínimas de 
saúde e higiene do estabelecimento penal não foram sanados, após o 
decurso de um lapso quando da formalização do laudo de vigilância 
sanitária, está devidamente comprovada a conduta omissiva culposa 
do estado (culpa administrativa)”. 
 
O relator da matéria no STJ, ministro Herman Benjamin, evocou o 
voto vencido no julgamento do TJMS para destacar que “há 
necessidade de se ter uma melhoria urgente no sistema prisional, o 
qual deverá ser feito por meio de construções e reformas, e não de 
pagamento pecuniário aos apenados”. Para o magistrado, a decisão 
da corte estadual partiu de duas premissas equivocadas: de que a 
indenização teria função pedagógica para as autoridades e de que é 
preciso compensar o preso por seu sofrimento. 
 
Para o ministro, é contraditório obrigar o estado a pagar pelo 
sofrimento de um preso, já que “os recursos estarão muito mais 
parcos do que já estão, comprometendo ainda mais a manutenção 
das condições atuais”. Benjamin entende que não cabe ao governo o 
papel de segurador universal. “Não faz o menor sentido tirar verbas do 
caixa do estado para dar a cada presidiário que se sentir 
desconfortado em seu ambiente prisional”. 
 
O voto de Herman Benjamin foi acompanhado, por unanimidade, 
pelos demais magistrados da Segunda Turma. 
 
Processo: REsp. 962934 
Leia mais... 
 
Custas judiciais no STJ têm novos valores 
 
A partir deste mês, o Superior Tribunal de Justiça está com nova 
tabela de custas judiciais. Os novos valores substituem a tabela que 
estava em vigor desde março de 2008, quando as custas começaram 
a ser cobradas no Tribunal. 
 
Os valores variam de R$ 52,95 a R$ 211,80. Ação rescisória, 
suspensão de liminar e de sentença, revisão criminal, medida cautelar 
e petição são os feitos que ficam no teto Maximo de custas. Recurso 
especial, mandado de segurança de apenas um impetrante e ação 
penal passam de R$ 100 para R$ 105,90. As custas da reclamação e 
do conflito de competência aumentam de R$ 50 para R$ 52,95. 
Continuarão isentos de custas judiciais habeas data, habeas-corpus e 
recurso em habeas-corpus. 
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As novas regras do pagamento e a tabela com os valores estão na 
Resolução n. 4, publicada no Diário da Justiça eletrônico de 30 de 
abril deste ano. 
 
A guia de recolhimento da União – GRU e a tabela com os novos 
valores estão disponíveis no Portal do STJ na internet e podem ser 
acessados no link Sala de Serviços Judiciais. Também estão 
disponíveis os valores de porte de remessa e retorno dos autos, os 
quais permanecem os mesmos. 
 
Legislação correlata: 
 
Lei n. 11.636/07 - Dispõe sobre as custas no âmbito do STJ 
 
Resolução nº 4/2010 - Traz as tabelas com os valores das custas 
judiciais 
 
Indenização por má prestação de serviço prescreve em 5 anos 
 
Esgotado o prazo decadencial de 90 dias previsto no artigo 26, II, do 
CDC, não poderá o consumidor exigir do fornecedor do serviço as 
providências previstas no artigo 20 do mesmo diploma – reexecução 
do serviço, restituição da quantia paga ou o abatimento proporcional 
do preço. Porém, a pretensão de indenização dos danos por ele 
experimentados pode ser ajuizada durante o prazo prescricional de 
cinco anos, porquanto rege a hipótese do art. 27 do CDC. 
 
Com esse entendimento, a Quarta Turma afastou a decadência 
reconhecida pelo Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul  e 
determinou o retorno dos autos à origem, para o devido julgamento de 
pedido de indenização envolvendo veículo que foi danificado por uma 
chuva de granizo. 
 
Segundo os autos, em 11 de outubro de 2000 o veículo Astra GL, 
modelo 2000, foi atingido por forte temporal, com chuva de granizo, do 
qual decorreram vários danos materiais. O sinistro foi comunicado à 
seguradora e o carro levado para a oficina credenciada para os 
devidos reparos, no dia 23 de outubro. 
 
Quase um mês depois, o carro foi devolvido ao consumidor com 
diversos outros defeitos, como painel e portas manchados, borrachas 
dos vidros cortadas, tampa do capô mal fixada e pintura riscada. No 
dia 8 de março, depois de deixar por quatro vezes o veículo na 
concessionária, sem que os defeitos fossem solucionados, o 
consumidor alega que começou a, "literalmente, chover dentro do 
automóvel”, ou seja, passou a pingar água de chuva dentro do carro 
pela lâmpada de cortesia. 
 
Diante de tantos defeitos, o veículo foi vendido, no dia 27 de março, 
com deságio de mais de R$ 7.000,00. Indignado com a situação, o 
consumidor requereu indenização por danos materiais e morais contra 
a companhia de seguro (Novo Hamburgo Companhia de Seguros S/A) 
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e a oficina credenciada (Companhia Geral de Acessórios – CGA), por 
má prestação do serviço de reparação do veículo. 
 
O pedido incluiu a indenização por perdas e danos decorrentes da 
diferença de preço entre o veículo novo e o danificado, bem como por 
danos morais em valor não inferior a R$ 28.300,00, equivalente ao 
valor original do carro. O TJRS rejeitou o pedido, sustentando que o 
prazo decadencial de 90 dias para a reclamação por vício na 
prestação de serviço, previsto no art. 26, inciso II, do Código de 
Defesa do Consumidor, foi ultrapassado, porque o veículo foi vendido 
no dia 27 de março de 2001 e a ação movida no dia 18 de julho. 
 
Segundo o relator, ministro Luis Felipe Salomão, é evidente o 
equívoco do acórdão, uma vez que o prazo decadencial disposto no 
art. 26, II, é aplicável na hipótese de reclamação pelo defeito no 
serviço prestado, circunstância não verificada na espécie. “O que se 
pretende com a presente ação é a indenização por danos materiais e 
morais decorrentes da má prestação do serviço, demanda de natureza 
condenatória, sequer sujeita a prazo decadencial, mas sim 
prescricional”, ressaltou em seu voto. 
 
Para o ministro, no caso em questão é aplicável o art. 27 do CDC, que 
dispõe que “prescreve em cinco anos a pretensão à reparação pelos 
danos causados por fato do produto ou do serviço prevista na Seção II 
deste Capítulo, iniciando-se a contagem do prazo a partir do 
conhecimento do dano e de sua autoria”. Seu voto foi acompanhado 
por unanimidade. 
 
Processo: REsp. 683809 
Leia mais... 
 
Fonte: site do Superior Tribunal de Justiça 

(retornar ao sumário) 
 

Notícia do CNJ 
 
Corregedoria Nacional de Justiça adota medidas para 
reestruturação dos juizados especiais 
 
A Corregedoria Nacional de Justiça, órgão do Conselho Nacional de 
Justiça (CNJ), enviou esta semana várias determinações aos tribunais 
de justiça estaduais e federais, com o objetivo de promover uma 
reestruturação dos juizados especiais. As medidas foram 
encaminhadas pelo corregedor nacional de Justiça, ministro Gilson 
Dipp, após constatações feitas por um grupo de trabalho formado por 
juízes dos juizados estaduais, federais, das Varas da Fazenda Pública 
e da própria Corregedoria Nacional de Justiça. Os tribunais terão entre 
30 e 120 dias para colocar em prática as orientações. 
 
O grupo de trabalho foi criado para analisar e propor soluções para o 
congestionamento dos juizados especiais e preparar o judiciário para 
a instalação dos juizados da Fazenda Pública, criados pela Lei 
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12.153/2009, que entra em vigor a partir do dia 23 de junho. A 
Corregedoria Nacional de Justiça verificou, durante inspeções 
realizadas nos estados, que muitos juizados especiais estaduais e 
federais possuem déficit de recursos humanos e materiais, 
comparados a sua demanda. "Com isso, os serviços jurisdicionais 
prestados pelo sistema dos juizados passaram a enfrentar 
dificuldades em diversas unidades da Federação", explica o juiz 
auxiliar da Corregedoria, Ricardo Chimenti, que integra o grupo de 
trabalho. 
 
As determinações propostas pela Corregedoria foram elaboradas de 
acordo com as informações prestadas pelos tribunais. A maioria dos 
tribunais respondeu ao questionário, que solicitava dados sobre 
audiências aguardando conciliação há mais de 100 dias ou há mais de 
um ano e distribuição de recursos. Com base nos dados repassados 
pelos tribunais, o ministro Gilson Dipp determinou a realização das 
audiências pendentes, dos julgamentos e dos recursos que ainda 
aguardam julgamento. (Confira aqui a relação das determinações para 
cada tribunal) 
 
As orientações da Corregedoria são diferentes para cada um dos 
tribunais, pois foram elaboradas com base nas peculiaridades de cada 
juizado especial. Apesar dessas orientações específicas, nos 
próximos dias, a Corregedoria deverá baixar normas gerais para 
aperfeiçoar o funcionamento dos juizados especiais. 
 
Os juizados especiais foram criados para reduzir as demandas do 
Judiciário. Têm uma tramitação mais rápida do que um processo 
iniciado na Justiça Comum. Porém, os juizados são regulados por leis 
específicas e só comportam causas de pequeno valor, nos juizados 
cíveis, ou crimes cujas penas são limitadas a dois anos, no caso dos 
juizados criminais. Segundo a Lei 9099/1995, "O processo perante o 
juizado especial orientar-se-á pelos critérios da oralidade, 
informalidade, economia processual e celeridade, objetivando, sempre 
que possível, a reparação dos danos sofridos pela vítima e a 
aplicação de pena não privativa de liberdade". Os juizados federais 
são regulados pela Lei 10259/2001. 
 
Leia mais... 
 
Fonte: site do Conselho Nacional de Justiça 

(retornar ao sumário) 
 

Jurisprudência 

Acórdãos do Órgão Especial do TJERJ 

Processo Relator Legislação Assunto Decisão/ 
Data de 
Julgame

nto 
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003.7465-
05.2004.8.19.0

000 
(2004.007.001

64) 

Rel. Des. 
RONALD 
VALLADA

RES 

Lei nº 
3.726, de 
24.03.20

04, do 
Município 
do Rio de 
Janeiro 

Proíbe a 
comercializa

ção e a 
publicidade 

sobre 
alimentos 

com formato 
de cigarros, 
cigarrilhas, 
charutos ou 
quaisquer 

derivados do 
fumo, em 
especial 

chocolates e 
doces, no 

Município do 
Rio de 

Janeiro. 

 
Negado

, à 
unanimi

dade, 
em 

04.01.2
007 

    Procede
nte, por 
unanimi

dade, 
em 

0010586-
92.2003.8.19.0

000 
(2003.007.000

25) 

Rel. Des. 
PAULO 

VENTURA 

Lei nº 
3.363, de 
08.03.20

02, do 
Município 
do Rio de 
Janeiro  

Autoriza o 
Poder 

Executivo a 
criar o 

“PROCON/R
IO” – Órgão 
Municipal de 
Proteção e 
Defesa do 

Consumidor, 
a 

“COMUPEN” 
– Comissão 
Municipal 

Permanente 
de 

Normatizaçã
o, o 

“CODECON” 
– Conselho 

Municipal de 
Defesa do 

Consumidor 
e a instituir 
ao “FUMDC” 

– Fundo 
Municipal de 

Defesa do 
Consumidor. 

29.09.2
003 

     
0047334-

50.2008.8.19.0
000 

Rel. Des. 
SERGIO 
VERANI 

Lei nº 
4.635, de 
26.09.20

Dispõe 
sobre o 
material 

Procede
nte, à 

unanimi
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(2008.007.000
34) 

07, do 
Município 
do Rio de 
Janeiro 

didático do 
Ensino 

Religioso 
Confessional 
das escolas 

públicas. 

dade, 
em 

15.06.2
009 

 
Fonte: Órgão Especial do TJERJ 

(retornar ao sumário) 

Julgados indicados 

Acórdãos 
 
0034202-86.2009.8.19.0000 – Mandado de Segurança 
Rel. Des. ZÉLIA MARIA MACHADO DOS SANTOS, à unanimidade, 
julg.: 20.04.2010, publ.: 03.05.2010 – Quinta Câmara Cível 
 
TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA PREVENTIVO. 
Compensação de ICMS com precatório devido e não pago. 
Adequação do writ. Verbete nº 213 do STJ. Preliminar de 
ilegitimidade passiva ad causam. Rejeição. Artigo 78 ADCT. 
Possibilidade de compensação. Ausência de demonstração da 
violação a direito líquido e certo. Denegação do mandado. 1. A 
impetrante pretende compensar os débitos referentes ao ICMS com 
precatórios expedidos contra o Estado do Rio de Janeiro, sendo o 
mandamus a via adequada nos termos da Súmula nº 213/STJ. 2. 
Legitimidade passiva do Secretário de Estado de Fazenda, por ser a 
autoridade que responde pelas conseqüências administrativas, tendo 
função decisória ou deliberatória sobre o ato impugnado. 3. O artigo 
170 do Código Tributário Nacional, ao tratar do instituto da 
compensação tributária, impõe o entendimento de que somente a lei 
pode atribuir à autoridade administrativa o poder de deferir ou não a 
referida compensação entre créditos líquidos e certos com débitos 
vencidos ou vincendos. Na hipótese, o impetrante se recusa a atender 
aos requisitos da Lei estadual editada no curso da demanda, não 
competindo ao judiciário o controle do ato administrativo (art. 190 do 
CTERJ). 4. Denegação da segurança. 
 
0075006-30.2008.8.19.0001 – Apelação 
Rel. Des. HORÁCIO RIBEIRO NETO, à unanimidade, julg.: 20.04.2010, 
publ.: 03.05.2010 – Quinta Câmara Cível 
 
Locação. Despejo. Cobrança de alugueres e acessórios da 
locação. Prescrição. Inexistência. Apelação parcialmente provida. 
1. É obrigação do locatário pagar os alugueres e acessórios da 
locação até a entrega das chaves. 2. O prazo prescricional da 
cobrança dos acessórios da locação é trienal, contando-se, 
contudo, da data de seu pagamento pelo locador. 3. Apelação a 
que se dá parcial provimento. 
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0009738-66.2008.8.19.0021 – APELAÇÃO 
Rel. Des. MILTON FERNANDES DE SOUZA, à unanimidade, julg.: 
13.04.2010, publ.: 03.05.2010 – Quinta Câmara Cível 
 
AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER CUMULADA COM INDENIZAÇÃO 
POR DANOS MORAIS. PLANO DE SAÚDE. INTERNAÇÃO DE 
URGÊNCIA. NEGATIVA DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. MENOR DE 
TENRA IDADE. DANO MORAL CARACTERIZADO 1- A Lei 9656/1998, 
em seu artigo 12, inciso II, alínea “b”, veda expressamente a 
limitação ou a estipulação de carência, nas hipóteses de internação 
hospitalar em caráter de urgência ou emergencial. 2- A recusa em 
autorização de internação de urgência configura descumprimento 
da obrigação contratual a ensejar indenização dos prejuízos daí 
advindos. 3- A Configuração dos danos morais independe do 
elemento anímico da vítima. 
 

(retornar ao sumário) 
 

Caso não haja interesse na manutenção do recebimento das n/mensagens, favor contatar-
nos no telefone no 3133-2742 ou pelo “e-mail” sedif@tjrj.jus.br. 

Serviço de Difusão – SEDIF 
Gestão do Conhecimento - DGCON 
Av. Erasmo Braga, 115, 6o andar, sala 635 - Lâmina 1 
Telefone: (21) 3133-2742 
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